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Errata

Errata quanto o Portaria nº 043/2026 de Fevereiro de 2026, em razão de sua primeira 

publicação, no Diário Oficial Eletrônico nº 037, de 03 de março de 2026, haver constado com 

erro material — erro de digitação .

Onde se lê:

Art. 1º. - Conceder Licença Prêmio, conforme o Art. 99 da Lei Municipal nº 168/2003 do Estatuto 

dos Servidores Municipais do Município De Fazenda Rio Grande, os servidores abaixo 

relacionados conforme anexo I desta portaria 

PROTOCOLO MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO SECRETARIA

709/2026 351035
MARIA INES GHISI

TÉCNICO EM ENFERMAGEM
02/03/2026 À 31/09/2026 
03/08/2026 À 01/09/2026 

SMS

Leia-se:

Conceder Licença Prêmio, conforme o Art. 99 da Lei Municipal nº 168/2003 do Estatuto dos 

Servidores Municipais do Município De Fazenda Rio Grande, os servidores abaixo relacionados 

conforme anexo I desta portaria .

PROTOCOLO MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO SECRETARIA

709/2026 351035
MARIA INES GHISI

TÉCNICO EM ENFERMAGEM
02/03/2026 À 31/03/2026 
03/08/2026 À 01/09/2026 
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Fazenda Rio Grande, 09 de março de 2026.
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